
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Mangaratiba 

PROJETO DE LEI N.°   3-1-   /2024 

"Altera o artigo 10  da lei 1.540, de 
26 de março de 2024". 

0 Prefeito do Município de Mangaratiba, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei: 

Art.  1°. Altera o artigo 10  da lei 1.540, de 26 de março de 2024, que passa a vigorar 

a seguinte redação:  

"Art.  1. " Ficará denominado "Djalma Ferreira Braga Neto", a quadra de 

esportes do Ciep Brizolão 294 Cândido Jorge Capixaba localizado na Praia do 

Saco — Mangaratiba-RJ.  

Art.  2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua  pub  icação, revogando-se as 

disposições contrárias. 
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de 2024. 
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JUSTIFICATIVA 

Djalma Ferreira Braga Neto nascido em 03/12/1 

de Maria Helena Gonçalves Braga e  Walter  Ferreira  Bra  

2009, aos 52 anos, deixando grande legado na história 

Mangaratiba. 

Sua trajetória no esporte foi caracterizada 

colecionando muitos títulos, desde atuações 

instrutor/treinador, técnico, "empresário", até como 

Fluminense. Fez história tanto em Mangaratiba quanto e 

Djalma veio de família humilde, mas ergueu sua vi 

amizade, verdade e honestidade. Ele foi e sempre s 

determinação e admiração como pessoa e profissional t 

de Mangaratiba, como para a sua família na figura de ma 

Foi com muita tristeza que nos despedimos dele, 

muita falta. 

Diante do exposto, conto com a colaboração 

sociedade para a aprovação da matéria em pauta. 
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